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E

E

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, AMBULATORIAIS

HOSPITALARES, DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E DE URGÊNCIA
EMERGÊNCIA, PARA REFERÊNCIA ESTADUAL, EM REGIME DE 24 HORAS

POR DIA, DO HOSPITAL REGIONAL HILDA STRENGER RIBEIRO/ INSTITUTO

SÃO LUCAS (CNES 0901725), LOCALIZADO NA AV. ARAPONGAS, S/N, NO

BAIRRO JARDIM ORQUÍDEAS, NO MUNICÍPIO DE NOVA MUTUM/MТ,
VISANDO GARANTIR A PRESTAÇÃO, OPERACIONALIZAÇÃO E GESTÃO
DESTES SERVIÇOS, CONFORME O PERFIL DA UNIDADE HOSPITALAR NA

REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE, OBEDECENDO OS PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS E NORMAS LEGAIS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE/SUS,
GARANTINDO A ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO DO ESTADO

MATO GROSSO.

CONTRATANTE: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA ESTADUAL

DE SAÚDE, com sede no Centro Político Administrativo, bloco 05, Cuiabá/MT, inscrita no CNPJ sob n.

57.252.971/0001-46, neste ato representado pelo Secretário de Estado de Saúde Sr. JULIANO SILVA

MELO, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n. ***536715 - SSP/RO, inscrito no CPF sob o no

***180.542-15, residente e domiciliado nesta Capital.

CONTRATADA: A empresa INSTITUTO SÃO LUCAS, inscrita no cadastro do CNPJ sob o n°

40.182.607/0001-54, com sede na Av. Arapongas, nº 815, Bairro: Jardim Orquídeas, CEP: 78450-000, Nova
Mutum - MT, telefone: (65)3308-1424, e-mail: hallan.ribeiro@hhsr.com.br, administracao@hhsr.com.br,
neste ato representado por Sr. ALCIONE MIGUEL DE ALMEIDA, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade RG nº ***24380-SSP MT inscrito no CPF sob o nº ***988.741-87

OS CONTRATANTES: com fulcro no Art.74, caput da Lei nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos

Administrativos; Lei Estadual nº 7.692, de 2002 - Regula o processo administrativo; Decreto Estadual n
806/2017- Regimento interno; Decreto Estadual n° 1.525/2022 - Regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de

1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Estadual direta, autárquica e fundacional do Estado

de Mato Grosso; Decreto Estadual n° 1.349/2018 - Execução orçamentária (vigente); Lei Federal n

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor (CDC); Instrução Normativa nº 1.234/2012 - Dispõe sobre a

retenção de tributos nos pagamentos efetuados pelos Örgãos da Administração Pública; Resolução CIB/MТ

nº 58 de 04 de maio de 2023 que aprova a dupla Gestão do Hospital Regional Hilda Strenger Ribeiro/Instituto

São Lucas; Decreto Estadual nº 130 de 24 de fevereiro de 2023 que institui o sistema de informação
IndicaSUS para uso obrigatório a todas as unidades hospitalares públicas e privadas do estado de Mato
Grosso, para notificações hospitalares e controle de leitos/internações; Portaria GM/MS de Consolidação nº.
01 de 28/09/2017; Código de Ética Médica Resolução CFM n° 221 de 27 de setembro 2018, modificada pelas

Resoluções CFM n° 2.222/2018 e 2226/2019; Lei Federal n° 13.709/2018-Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais (LGPD); Portaria MS/GM 3.410/2013, Art.28, $3°; Portaria MS/GM nº 1.737, de 19/08/2004;
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Lei n° 8.080 de 19 de setembro de 1990 - Lei Orgânica da Saúde; Lei n° 10.425 de 15 de abril de

2002 acrescenta capítulo e artigo à Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento de serviços

correspondentes e dá outras providências, regulamentando a assistência domiciliar no Sistema Único de

Saúde; Portaria GM/MS n°28 de 09 de janeiro de 2015, reformula o Programa Nacional de Avaliação de
Serviços de Saúde (PNASS), define critérios e parâmetros de caráter qualitativos; Portaria SAS/MS

n°3.432 de 12 de agosto de 1998 - estabelece critérios para a classificação e credenciamento de Unidades de

Tratamento Intensivo; Portaria GM/MS nº. 1606, de 11 de setembro de 2011, Art. 1°.  - que define que os

estados, Distrito Federal e municípios que adotarem tabela diferenciada para remuneração de serviços

assistenciais de saúde deverão, para efeito de complementação financeira, empregar recursos próprios
estaduais e/ou municipais, sendo vedada a utilização de recursos federais para esta finalidade; Portaria

GM/MS n° 2.048 de 5 de novembro de 2002 - aprova o regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de

Urgência e Emergência; Portaria SVS/MS n°453 - 01/06/1998 - aprova o Regulamento Técnico que
estabelece as diretrizes básicas de proteção radiológica em radiodiagnóstico médico e odontológico, dispõe

sobre o uso dos raios-x diagnósticos em todo território nacional e dá outras providências; Portaria GM/MS
N°895 de 31 de março de 2017, que institui o cuidado progressivo ao paciente crítico ou grave com os

critérios de elegibilidade para admissão e alta, de classificação e de habilitação de leitos de Unidade de

Terapia Intensiva adulto, pediátrico, coronariana, queimados e cuidados intermediários adulto e pediátricos
no âmbito do Sistema Único de Saúde SUS; Portaria GM/MS N° 3.390, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013,

à

que Institui a Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP) no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS), estabelecendo- se as diretrizes para a organização do componente hospitalar da Rede de Atenção

Saúde (RAS); Portaria GM/MS N° 3.410 de 30 de dezembro de 2013, que estabelece as diretrizes para a
contratualização de hospitais no âmbito do Sistema Unico de Saúde (SUS) em consonância com a Política

Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP); Portaria GM/MS N° 2.567 de 26 de novembro de 2016, que
dispõe sobre a participação complementar da iniciativa privada na execução de ações e serviços de saúde e

o credenciamento de prestadores de serviços de saúde no Sistema Unico de Saúde (SUS); Portaria de

Consolidação SAES/MT N°. 02/2017 (Origem: Portaria SAS/MS nº 210, de 15 de junho de 2004, modificada

pelo Artigo 1º da Portaria SAS/MS n° 123, de 28 de Fevereiro de 2005); Portaria GM/MS N° 594 de 09 de

agosto de 2021, que define critérios para financiamento estadual de Sessões de Hemodiálise realizadas em

leitos de UTI Adulto, no território do Estado de Mato Grosso; Resolução N° 01 de 11 de fevereiro de 2022-

CONDES, considerando as disposições constantes nos autos do Processo Administrativo nº SES-PRO-

2025/89838, é parte integrante da presente contratação o Termo de Referência nº 002/2025/SGPH/SES-MT.
resolvem de mútuo acordo celebrar o presente CONTRATO, mediante as Cláusulas e estipulações a seguir
enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ОВЈЕТО E FINALIDADE

1.1.O objeto do presente Contrato é a Contratação de serviços de saúde, ambulatoriais e hospitalares, de

média e alta complexidade e de urgência e emergência, para Referência Estadual, em regime de 24 horas

por dia, do HOSPITAL REGIONAL HILDA STRENGER RIBEIRO/ INSTITUTO SÃO LUCAS

(CNES 0901725), localizado na Av. Arapongas, S/N, no bairro Jardim Orquídeas, no Município de

Nova Mutum/MT, visando garantir a prestação, operacionalização e gestão destes serviços, conforme o

perfil da unidade hospitalar na Rede de Atenção à Saúde, obedecendo os princípios constitucionais e

normas legais do Sistema Único de Saúde/SUS, garantindo a atenção integral à saúde da população do

estado Mato Grosso.
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1.2.A relação completa dos serviços de Atenção Ambulatorial e Hospitalar a serem contratados estão

dispostos no Anexo II - Documento Descritivo - Plano de Metas.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1. O valor global do contrato está consolidado na tabela abaixo por tipo de composição, onde os valores do

Pré-Fixado correspondem aos serviços de Atenção Ambulatorial e Hospitalar e o Pós-Fixado corresponde

aos serviços de Leitos complementares de Unidade de Terapia Intensiva, Serviços de Hemodiálise.
Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) e Transporte Sanitário, nos quais estão incluídas todas
as despesas necessárias à sua execução (tributos, seguros, encargos sociais, etc.), conforme abaixo:

VALOR GLOBAL

COMPOSIÇÃO VALOR MENSAL
VALOR TOTAL

ANUAL

VALOR TOTAL 24

MESES

Total PRÉ-FIXADO R$ 8.213.483,54 R$ 98.561.802,48

Total PÓS-FIXADO R$ 6.778.864,31 R$ 81.346.371,72

R$ 197.123.604,96

R$ 162.692.743,44

TOTAL GERAL RS 14.992.347,85 R$ 179.908.174,25 RS 359.816.348,40

2.2.0 custo estimado anual da contratação é de R$ 179.908.174,25 (Cento e setenta e nove milhões

novecentos e oito mil, cento e setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos).

2.3. O custo estimado para 24 (vinte e quatro meses da contratação é de R$ 359.816.348,40 (trezentos e

cinquenta e nove milhões, oitocentos e dezesseis mil, trezentos e quarenta e oito reais e quarenta
centavos).

2.4. Os valores previstos têm como base a Tabela SIGTAP/SUS - Sistema de Gerenciamento da Tabela de

Procedimentos, Medicamentos e OPME do SUS. Também foi considerado a média da produção de AIH

entre os anos de 2021 a 2024 para os procedimentos hospitalares e ainda, para fins de complementação

de valores, visando a equiparação ao valor de mercado na realização das internações clínicas, realização

de cirurgias e serviços de apoio diagnóstico terapêuticos - SADT de Média e Alta Complexidade, foi
utilizado os valores estabelecidos no Decreto Estadual n° 1.083 de 10 de outubro de 2024. Para as Órteses

e Próteses e Materiais Especiais - OPME's/SUS, foram acrescidos fator de ajuste de 0,5 Tabela
SIGTAP/SUS, totalizando 1,5 Tabelas SIGTAP/SUS, conforme detalhado no Anexo II - Documento

Descritivo - Plano de Metas. Para as OPME não SUS, foi estimado o percentual de 30% (trinta por cento)

do valor total das OPME's SUS para atendimento dos casos cirúrgicos que utilizarem OPME não SUS,

após validação da Contratante, conforme fluxo estabelecido pela SES-MT. Fica estabelecido que o

montante correspondente a até 10% (dez por cento) do valor global do contrato, destinado à cobertura de

procedimentos excepcionais e/ou judicializados, será utilizado mediante prévia autorização da

Contratante, com base em demanda efetivamente comprovada.
2.5. Regime de Execução Indireta, prestação dos serviços de forma contínua, sem dedicação de mão de obra

exclusiva.

2.6. O quantitativo a ser contratado, valores e divisão ou não em lotes, foram dimensionados da seguinte
forma:

2.7.A relação e quantitativo de procedimentos deste Termo de Referência fundamenta-se na base de dados

do Escritório Regional de Saúde de abrangência, neste caso de Sinop - ERSSINOP/SGR/SES-MT, por
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